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FOLHA BV

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 
     

 

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025/SINFRA/PMC 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2025/DLC/PMC/RR 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  ENGENHARIA  PARA  EXECUSÃO  DOS 
SERVIÇOS  DE  ELETRIFICAÇÃO  RURAL  DE  BAIXA  E  MÉDIA  TENSÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  CANTÁ‐RR. 
CONVÊNIO Nº0193/2019‐ SICOV 882874/2019MDR/CAIXA. 
 
O  Agente  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cantá/RR,  convoca  as  empresas 

participantes do processo em epígrafe e demais  interessados, para a  continuidade da Sessão 

Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior. 

 

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo dia 24 de 

março de 2025 (segunda‐feira), às 9:00h (horário local), na sala de reuniões do Departamento 

de Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro Antônio Chagas 

Pinto, Cantá/RR ‐ CEP: 69.390‐000. Todos os interessados estão desde já convocados. 

 
Cantá/RR, 19 de março de 2025. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
 

 
 
 

EESSTTAADDOO  DDEE  RROORRAAIIMMAA  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAA  

	
Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	

CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	
 

  

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2023 
 
Processo nº: 072/2022 
Tomada de Preços nº: 009/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: VIA NORTE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ nº: 08.828.271/0001-41 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência contratual. 
Fundamento: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
Prazo de execução: 90 (noventas) dias, no período de 19/03/2025 a 17/06/2025 e prazo de vigência: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, no período de 06/04/2025 a 06/04/2026. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
termo aditivo, ratificadas. 
Data de Assinatura: 19 de março de 2025. 
 

Cantá/RR, 19 de março de 2025.  
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO  
 

A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da Pregoeira, 
comunica as empresas que participaram, Pregão Presencial nº 
006/2025 processo nº 012/2025 OBJETO: Aquisição de material 
de limpeza da secretaria municipal de saúde do município de 
Iracema-RR, a REABERTURA DA SESSÃO será dia 21/03/2025 
as 09h:00min na sala da comissão permanente de licitação 
localizada na rua Isidoro Rodrigues S/N Centro Iracema-RR. 

Iracema-RR, 19 de março de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS (RR). CNPJ: 01.613.031.0001.80. 
Contratada: LUMA P.C. AGUIAR LACERDA PRODUÇÕES – ME,  inscrita no CNPJ  sob o nº 
20.798.726/0001‐29, Valor Global  de R$  110.000,00  (CENTO  E DEZ MIL REAIS). Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL “FRANK AGUIAR” PARA A PROGRAMAÇÃO 
CULTURAL DE COMEMORAÇÃO ARRAIÁNÓPOLIS 2025, NO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS 
(RR).  Fundamentação  Legal:  Artigo  74,  Inciso  I  da  Lei  Federal  14.133/2021  e  suas 
atualizações. Prazo de Vigências será de 12 (doze) meses. Elemento de despesa: 33.90.39.00. 
Valor  da  Contratação  R$  110.000,00  (CENTO  E  DEZ  MIL  REAIS).  Data  de  Assinatura: 
19/03/2025. 
 
Rorainópolis (RR), 19 de março de 2025. 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 

Av. Perimetral Norte, s/nº  – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

                              EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO N° 343/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº021/2024 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE HOTELARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR. 

 
 
INTERESSADA: PAULA A B R DA SILVA 
                              CNPJ: 43.090.577/0001-44 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 2024. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) 
 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Convênios  
  
 

São João da Baliza 03 de fevereiro de 2025 
 
  
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
Agente de Contratação 

 

	
	
	
	
	

ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

	

                            

Endereço:	AV.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	–	Cantá/RR	‐			
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	
E‐mail:	prefeitura.canta@gmail.com.br	

	

 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 28/2023 
 
Processo nº: 008/2022 
Tomada de Preços nº: 003/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: VIA NORTE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°: 08.828.271/0001-41 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência contratual. 
Fundamento: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias, no período de 20/03/2025 a 16/09/2025 e prazo de vigência: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, no período de 06/04/2025 a 06/04/2026. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
termo aditivo, ratificadas. 
Data de Assinatura: 19 de março de 2025. 
 

Cantá/RR, 19 de março de 2025.  
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
 

     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

 

Pelo presente edital a Associação Folclórica de Caracaraí – Cobra Mariana, no uso de 
suas atribuições estatutárias, em especial as disposições constantes nos artigos 29 sem 
prejuízo ou supressão das demais disposições estatutárias, convoca todos os associados, 
para participarem da Reunião da Assembléia Geral. A mesma será realizada na sede da 
associação, localizada na Rua Antônio Augusto Martins, 73, São José Operário no dia 
25/03/2025, às 15h00 em primeira convocação e às 15h30 em segunda convocação para 
deliberar acerca da seguinte ordem do dia: 1) deliberação sobre reforma do estatuto, com 
apreciação do novo estatuto que regerá a associação. 

Boa Vista - RR, 18 de abril de 2025. 

 

Associação Folclórica de Caracaraí – Cobra Mariana 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se 
público o Pregão Presencial nº 012/2025 processo nº 026/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
CONFECÇÃO DE CESTAS BASICAS VISANDO A 
DISTRIBUIÇÃO AOS MUNICIPES CONSIDERADOS DE 
BAIXA RENDA NO MUNICIPIO DE IRACEMA-RR, início de 
apresentação de proposta e documentação dia 02/04/2025 as 
11h:30min (horário local) EDITAL E ANEXOS, podendo ser 
solicitado via e-mail no endereço iracemacpl070@gmail.com,  e 
ser retirado na CPL da Prefeitura Municipal de Iracema situada na 
Rua Isidoro Rodrigues S/N centro de Iracema-RR, no horário das 
08: 00min as 12:00 min, mediante carimbo com CNPJ.  
 
Iracema-RR, 19 de MARÇO de 2025 
BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
ERRATA DO RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 - CCL. 
Na Edição da Folha de Boa Vista N° 1536/2025, que circulou no dia 18 de março de 2025, referente ao RESULTADO DE 
LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 008/2025 - CCL. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER” 
 
LEIA-SE: 
 
“EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E RECARGA DE GÁS EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
CONDICIONADORES DE AR SPLIT, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS” 
 
Normandia - RR, 18 de março de 2025. 
 
CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Pregoeira da Comissão de Contratação 
 

 
 
 

ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

 

CCNNPPJJ::  0011..661122..668822//00000011--5566  
Endereço: Avenida Rento Costa de Almeida n° 100, Centro, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

  

  
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2024 
 
Processo Licitatório nº: 004/2024 - SINFRA      
Concorrência nº: 002/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: EXCLUSIV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº:13.808.507/0001-18 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de execução. 
Fundamentação: Art. 57 da Lei Federal n.°8.666/93.  
Vigência: 60 (sessenta) dias, tendo seus efeitos válidos a partir da data de 21/03/2025 a 20/05/2025. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo 
presente termo aditivo, ratificadas.  
Data de Assinatura: 19 de março de 2025  

 
Cantá/RR, 19 de março de 2025. 

 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
AGÊN CIA D E FO M EN TO  D O  ESTAD O  D E RO RAIM A 

Av. Major Williams, 1335, Centro – Boa Vista-RR – CEP: 69.301-110 
Telefone: (95) 2121.9200 – E-mail: contato@desenvolverr.com.br 

OUVIDORIA – 0800.724.2210 – E-mail: ouvidoria@desenvolverr.com.br 
CNPJ: 03.058.464/0001-47 

 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

26ª Assembleia Geral Ordinária 
 
 
 
Em cumprimento ao Art. 124 da Lei nº 6.404/76 e, usando da prerrogativa de que trata 
Art. 132 do mesmo diploma legal, o Presidente do Conselho de Administração da 
Sociedade, no uso de suas disposições legais e estatutárias, CONVOCA os acionistas 
da AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE RORAIMA S/A, CNPJ: 
03.058.464/0001-47, para a reunião da 26ª (vigésima sexta) Assembleia Geral 
Ordinária, que será realizada na sede social da DESENVOLVE RORAIMA, localizada 
na Av. Major Williams, nº 1335 – Centro, nesta cidade, no dia 23 de Abril de 2025, às 
09h00min, com a seguinte “ordem do dia”:  
 
 
a) Tomar as Contas dos Administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024;  
b) Eleição dos Membros do Conselho Fiscal;  
c) Eleição de Membros do Conselho de Administração;  
d) Fixar a remuneração dos Administradores e membros do Comitê de Auditoria; 
e) O que ocorrer.  
 
 

Boa Vista (Roraima), 18 de março de 2025.  
 
 

 
 
 
 
 

ALCIDES DA CONCEIÇÃO LIMA FILHO 
 Presidente do Conselho de Administração. 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se 
público o Pregão Presencial nº 011/2025 processo nº 025/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
limpeza, manutenção, carga de gás e instalação de centrais de ar 
condicionado para atender as necessidades das secretarias 
municipais do Município de Iracema RR, início de apresentação 
de proposta e documentação dia 02/04/2025 as 08h:30min 
(horário local) EDITAL E ANEXOS, podendo ser solicitado via 
e-mail no endereço iracemacpl070@gmail.com,  e ser retirado na 
CPL da Prefeitura Municipal de Iracema situada na Rua Isidoro 
Rodrigues S/N centro de Iracema-RR, no horário das 08: 00min 
as 12:00 min, mediante carimbo com CNPJ.  
 
Iracema-RR, 19 de MARÇO de 2025 
BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

COMUNICADO  
 

A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da Pregoeira, 
comunica as empresas que participaram, Pregão Presencial nº 
007/2025 processo nº 013/2025 OBJETO: Aquisição de Material 
de expediente da Secretaria Municipal de saúde do Município de 
Iracema-RR, a REABERTURA DA SESSÃO será dia 21/03/2025 
as 11h:00min na sala da comissão permanente de licitação 
localizada na rua Isidoro Rodrigues S/N Centro Iracema-RR. 

Iracema-RR, 19 de março de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
GOVERNO MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

  PPaalláácciioo  PPrreeffeeiittoo  GGeennttiill  BBaarrbboossaa  GGoommeess 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370‐000 ‐ CNPJ – 04.056.230/0001‐23  

E‐mail:pmsl2025@outlook.com 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2024. 
PROCESSO Nº 043/2024. 

 

O Pregoeiro do Município de São Luiz do Anauá/RR, torna público que o 
Concorrência Pública Presencial n°001/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 
DO ANAUÁ – ESTADO DE RORAIMA. , foi REVOGADO com base no Art. 
71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Da revogação cabe recurso, no prazo 
de 3 (três) dias úteis da publicação deste aviso, nos termos do art. 165, inciso 
I, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Maiores informações poderá 
ser obtida no protocolo da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação-
SEMLIC, localizada na Av. Macapá, 1000, Centro, Cep: 69.370-000, ou através 
do email: semlic.sl@outlook.com 

  

São Luiz do Anauá/RR, 19 de março de 2025. 

 

 
 

Ivo Rodrigues Cantanhede Filho 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2024-SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 28/03/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS DE 
SAÚDE PARA O SENAC/RR. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho, 947, Centro, 
Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 3212-2810 ou (95) 98420-5496 
(WhatsApp). 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 20 de março de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
  

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n°, Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 
    

 

 
COMUNICADO RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N. º 013/2024 – DLC/PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 039/2024‐SINFRA/PMC 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE DIVISA DE ESCOLA EM ÁREA RURAL, MUNICIPIO DE 
CANTÁ‐RR, CONVÊNIO Nº 45/2024 – ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE CANTÁ. 
 
RECORRENTE: CONSTRUTORA ROYAL LTDA 
RECORRIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ‐RR. 
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CANTÁ‐RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação, instituído pelo Decreto n.º 015/2024, torna público aos interessados, o resultado do 
julgamento do Recurso Administrativo  interposto pela empresa CONSTRUTORA ROYAL LTDA, 
CNPJ 05.684.728/0001‐01, insurgindo‐se contra a decisão de habilitação da empresa RUPUNUNI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme argumentos relatados em seus recursos, apresentados 
de forma tempestiva. 
 
Contudo, face aos argumentos apresentados da Manifestação Técnica da Decisão Administrativa, 
conheço o  recurso como  tempestivo e, no mérito,  JULGO, PROCEDENTE as  razões do  recurso 
administrativo apresentado pela recorrente CONSTRUTORA ROYAL LTDA reformando a decisão 
de ter declarado habilitada a empresa RUPUNUNI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no julgamento 
dos documentos de habilitação no certame. 
 
Assim,  seguindo  a  classificação das Propostas/ofertas apresentadas no  certame, o Agente de 
Contratação  retomará  a  fase  para  examinar  a  aceitabilidade  da  Proposta  da  licitante 
subsequente, CONSTRUTORA ROYAL LTDA, de acordo com o subitem 11.10. do Edital. 
 
Portanto, CONVOCA‐SE os interessados para a Sessão Pública a realizar‐se no dia 24 de março de 
2025, às 10:30min, na sala de reunião do Departamento de Licitações e Contatação – DLC/PMC, 
localizado à Rua Francisco Alves Gondim,  s/n°, Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá‐RR  ‐ CEP: 
69.390‐000. 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90032/2025 – SRP 
Processo Nº. 032236/2024 – SMST

Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral e gelo, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana e Trânsito (Órgão Gerenciador) e demais participantes.
Entrega das Propostas: a partir de 21/03/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 02/04/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 21/03/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.
pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira – Substituta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00094/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ROSA DE LIMA.
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:580.452.442-91.
ENDEREÇO:SÍTIO 3 IRMÃO - P.A. NOVA AMAZÔNIA I, VICINAL 6A , LOTE 229, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO 3 IRMÃO - P.A. NOVA AMAZÔNIA I, VICINAL 6A , LOTE 229, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA – RR.
ÁREA LICENCIADA:57,1367 ha.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº  008880/2024.

Fica disponibilizada à ROSA DE LIMA , a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

SÍNTESE DE ATA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2025
O Pregoeiro da SELC/RR torna público os preços registrados no pregão supracitado, oriundo do processo nº
 23101.011895/2024.51 da SETRABES, cujo objeto é a Eventual aquisição de peixe tipo Tambaqui, conforme
fornecedores e valores unitários, em Real (R$), discriminados a abaixo, perfazendo o valor global do Registro de
Preços de R$ 2.400.000,00, válidos por um período de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Demais informações encontram-se
disponíveis no sítio www.compras.gov.br. Código da UASG n° 930800.
 

 

ARP Empresa Vencedora Item (Único) Valor Final (R$)

024/2025 LAERTE MIRANDA ALMEIDA LTDA 01- R$ 2.400.000,00 2.400.000,00

 

Boa Vista – RR, 19 de março de 2025.

 

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE OLIVEIRA MORAES

Agente de Contratação/Pregoeiro da SELC/RR

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Oliveira Moraes, Agente de Contratação, em
19/03/2025, às 11:04, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 16743782 e o código CRC 63FA1F06.

23101.011895/2024.51 16743782v1

19/03/2025, 11:27 SEI/GRR - 16743782 - Síntese de Ata
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90073/2024  

PROCESSO: 20101.015454/2024.30 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Agente de Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a 
Eventual aquisição de MEDICAMENTOS CONTROLADOS - GRUPO 1, para atender as Unidades de Saúde do Estado de 
Roraima, conforme discriminado a seguir: 

CNPJ EMPRESAS VENCEDORAS / 
ADJUDICADAS ITENS VALOR TOTAL 

DOS ITENS 

51.837.171/0001-00 
F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO 

LTDA 

07, 08, 12, 13, 14, 15, 34, 
36, 41, 42, 43 e 44 R$ 983.881,32 

21.681.325/0001-57 MULTIFARMA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. 21, 27, 33, 39, 45 e 58 R$ 2.080.691,58 

40.061.543/0001-33 CREDPHARMA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 22, 40, 46, 59 e 61 R$ 204.799,53 

60.665.981/0009-75 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA 
NACIONAL S A 05, 31, 35 e 48 R$ 6.264.458,09 

53.518.891/0001-39 HOSPITALAR CATARINENSE LTDA 06, 11 e 30 R$ 186.899,76 

08.774.906/0001-75 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 01, 29 e 50 R$ 885.181,64 

12.418.191/0001-95 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
10 e 60 R$ 1.091.122,25 

41.326.932/0001-06 MED LAB COMERCIAL LTDA 04 R$ 66.007,20 

31.097.402/0001-80 ADL MED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 51 R$ 79.247,58 

51.685.649/0001-24 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 28 R$ 34.389,60 

FRACASSADOS 02, 03, 09, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 32, 37, 38, 47, 49, 52, 53, 54, 55, 56 e 57 
Valor Total: R$ 11.876.678,55 (onze milhões, oitocentos e setenta e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e
cinquenta e cinco centavos). 
Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da UASG nº 
456961. 

Boa Vista – RR, 19 de março de 2025.   
(assinado eletronicamente) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
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̀c_àdu_VYZV̀
e�e�VUaY]W[��a���Y�_Z�UdX Z̀aU�U�̂Y�W_Z[Y�V�a_�U	Yd_�V̀aUd��p���g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 011/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 025/2024 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: DANIELLE DE ALMEIDA DAMASCENO.
NOME FANTASIA: ********.
C.P.F/CNPJ. Nº: 033.252.934-10.
ENDEREÇO: RUA AQUARIO, Nº. 609, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “CAMINHADA PASSOS DE FIBRA”.
LOCAL: COMPLEXO POLIESPORTIVO AYRTON SENNA. 
DATA/HORÁRIO: DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2025, COM INÍCIO AS 19h00min E TÉRMINO AS 
21h00min.
NUP. 9.077006/2025.
PARECER TÉCNICO Nº: 202/2025 DE 14/02/2025.

A “DANIELLE DE ALMEIDA DAMASCENO” está autorizada a realizar o evento denominado “ 
CAMINHADA PASSOS DE FIBRA – COM UTILIZAÇÃO DE SOM”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 14 de fevereiro de 2025.

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 015/2025
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
NOME FANTASIA: ***.
CPF / CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55. 
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO ASA 
BRANCA.
LOCALIZAÇÃO: RUA ARMANDO NOGUEIRA, S/Nº, LOTE 139, QUADRA 39, BAIRRO ASA 
BRANCA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004816/2025 – SMO.

A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade am-
biental referente à atividade “SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
BAIRRO ASA BRANCA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta Au-
torização.

Boa Vista, RR, 25 de fevereiro de 2025.

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 014/2025
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
NOME FANTASIA: ***.
CPF / CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55. 
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA COM DRENAGEM E CALÇADAS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA DO SOL, Nº 395, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR.
VALIDADE: 10 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 025994/2023 – SMO.

A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade am-
biental referente à atividade “SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM E CALÇADAS EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 18 de fevereiro de 2025.

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 016/2025
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
NOME FANTASIA: ***.
CPF / CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55. 
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VANDERLY NASCI-
MENTO DE SOUSA.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA ELDORADO, Nº 19, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004821/2025 – SMO.

A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade am-
biental referente à atividade “SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VAN-
DERLY NASCIMENTO DE SOUSA NO BAIRRO 13 DE SETEMBRO DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 25 de fevereiro de 2025.

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE REVOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 90013/2025 – SRP 
Processo nº 032236/2024 – SMST

O município de Boa Vista – RR, através da pregoeira designada pelo decreto n.º 0453/p-2023, publicado 
no dom nº 5830 de 22/03/2023, torna público a REVOGAÇÃO dos procedimentos licitatórios, referente ao 
pregão supracitado.

 Joana Dárc Rabelo
 Agente de contratação/Pregoeira – Substituta 

EDITAIS Boa Vista, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025 FOLHA BV  Edição 1538/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Tributos

17/01/2025 12:54:48

Rua Coronel Pinto, 188    - Centro 
BOA VISTA   -   RR   -   CEP: 69301-150
FONE(S): 95 3621 1653     CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55

LICENÇA DE OPERAÇÃO   Nº. 00010/2025

"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência  da  Secretaria  Municipal
de Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97,  obedecidas  às  disposições  legais  pertinentes  ao
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: GERALDO FALAVINHA
NOME FANTASIA:

VALIDADE: 03 ANOS.

LOCALIZAÇÃO: FAZENDA ALTO ALEGRE - KM 15,56, VICINAL DO TAIANO (RR-342),  GLEBA CAUAMÉ
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: Agropecuária

CPF/CNPJ Nº: 065.999.409-78

A empresa GERALDO FALAVINHA está autorizada a operar com as atividades de "01.11-3-02 CULTIVO DE 
MILHO, 01.15-6-00 CULTIVO DE SOJA, 01.51-2-01 CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE E 01.61-0-01 
SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS", conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE JANEIRO DE 2025   

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS ROBSON RODRIGUES LOPES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

SEMMA  SPA
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

030909/2023PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 

ENDEREÇO: FAZENDA CRUZEIRO GLEBA CAUAME, s/n ESTRADA TAIANO ZONA RURAL- 69307-270
- ALTO ALEGRE - RR

1 de 2

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 05611C8B7
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento pendente de assinatura por ROBSON RODRIGUES LOPES
Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS - em 17/01/2025 ás 13:32

00000.9.025428/2025

1. Considerações e Restrições Gerais:
1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas 
modalidades, sua renovação e a respectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a publicação, no primeiro caderno do jornal, 
em corpo sete ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subseqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da licença, sob 
pena de invalidade da mesma.
1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de fiscalização;
1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;
1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 199/2024 de 05/02/2024 e Análise Ambiental nº 586-LIC/2024 de 06/12/2024; 
1.5 O uso desta Autorização está restrito somente para operar com a atividade "AGROPECUÁRIA", conforme localizado no FAZENDA ALTO 
ALEGRE - KM 15,56, VICINAL DO TAIANO (RR-342), GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR. 
1.6 A área total da Propriedade: 101,1954 ha, área do Projeto: 60,0173 ha, nas seguintes coordenadas geográficas:

                                                        COORDENADAS DA FAZENDA
                                               PONTO         LATITUDE      LONGITUDE
                                                   P-1  03° 8'11" N    60° 56' 07,5" W

1.7  O pedido de renovação desta autorização de Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
antes do seu vencimento.
1.8 Os agrotóxicos e afins só poderão ser comercializados diretamente aos usuários, através da apresentação do receituário agronômico, 
prescrito por profissional legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, 
Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respectivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, Art.39);
1.9 A proteção das Áreas de Preservação Ambiental - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

2. Quanto aos efluentes líquidos
2.1 A empresa não poderá lançar efluentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos sem o
prévio tratamento, conforme exigências municipais; 
2.2 Os efluentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo 
que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ás emissões atmosféricas
3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento;
3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosférica em quantidades 
que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3 A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera.

4. Quando aos resíduos sólidos
4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema municipal de coleta de 
resíduos sólidos urbanos;
4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se destinam tais resíduos.
4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, separado por grupos distintos 
(papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou ficar exposto ao tempo.

5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitárias e operacionais adequadas;
5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio ambiente e encaminhados 
ao aterro sanitário;
5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na operação da atividade;
NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NO 
ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA VALIDADE 
E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMENTO DESTA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

          RECEBI VIA ORIGINAL
 Nome:______________________
 RG:________________________
 Data:_______________________
_____________________________________
                      Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00010/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HEMOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
NOME FANTASIA:HEMOLAB
CPF/CNPJ Nº:84.049.568/0001-97
ENDEREÇO:RUA ALFREDO CRUZ, 719 1 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA ALFREDO CRUZ, 719 1 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 032343/2024.

A empresa HEMOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA , está autoriza-
da a iniciar os serviços de “41.20-4-00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL”, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00075/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA DE FATIMA AUGUSTA DE LIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:077.427.702-53
ENDEREÇO: RUA: PARÁ , 346 DOS ESTADOS- 69301-150 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO BENÇÃO DE DEUS - LOTE 48, VICINAL AGUA BOA, BOM INTENTO, 
GLEBA MURUPU ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:19,5045 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002994/2025

Fica disponibilizada à MARIA DE FATIMA AUGUSTA DE LIMA, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00079/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EUCILENE FERNANDES DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:727.576.122-04
ENDEREÇO: P. A NOVA AMAZONIA, LOTE 18 VICINAL 02 ZONA RURAL- 69300-000 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO HAY-THAI - LOTE 18, BR 174-NORTE, KM 58, VICINAL 02-TRUARU, P. A 
NOVA AMAZONIA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:57,5226 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 030197/2019

Fica disponibilizada à EUCILENE FERNANDES DA SILVA, a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00073/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANA PAULA LIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:992.054.752-20
ENDEREÇO: RUA: VICENTE TAVARES DE MELO, 66 SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SITIO RS DUARTE - LOTE 115, RAMAL PP-07, POLO PROD. PASSARÃO, 
GLEBA MURUPU ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0497 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001489/2025

Fica disponibilizada à ANA PAULA LIMA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e reco-
mendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00077/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SEBASTIAO JOSE DE MOURA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:228.319.242-00
ENDEREÇO:VICINAL 3 POLO IV LOTE 242, 242 PA NOVA AMAZONIA- 69313-788 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:RANCHO CHAPEU DE COURO - VICINAL 3, POLO IV, LOTE 242, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:38,3275 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003441/2025

Fica disponibilizada à SEBASTIAO JOSE DE MOURA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00081/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOAO ALFREDO DE AZEVEDO FERREIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:313.782.934-87
ENDEREÇO: AV. BENTO COELHO, 1115 Ap. 101 CALUNGÁ- 69303-150 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA AMERICA II - VICINAL BVA - 261, MONTE CRISTO, GLEBA CAU-
AMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 9,1406 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002495/2025

Fica disponibilizada à JOAO ALFREDO DE AZEVEDO FERREIRA, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00008/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: M C A CONSTRUTORA EIRELI
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:07.827.407/0001-36
ENDEREÇO:RUA ADRINO GAMA, 0 QUADRA C LOTE 21 PARQUE 10 DE NOVEMBRO 
- MANAUS - AM
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA BRASIL, 1645 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 024456/2022.

A empresa M C A CONSTRUTORA EIRELI , está autorizada a iniciar os serviços de 
“CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIA-
LIZADA EM SAÚDE - HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - CME, CERNUTRI E 
ADMINISTRATIVO”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00072/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: M A P SALES LTDA
NOME FANTASIA:MIX MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ Nº:33.261.448/0001-18
ENDEREÇO: RUA MAURO CAMPELLO, 435 1 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:RUA MAURO CAMPELLO, 435 1 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002782/2025

Fica disponibilizada à M A P SALES LTDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “47.44-0-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO EM
GERAL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00076/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DAIANE PINTO MATOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:004.036.232-94
ENDEREÇO: P A NOVA AMAZONIA I VIC 22 SITIO SERAFIM, 22 ZONA RURAL- 69301-970 - 
BOA VISTA
- RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SERAFIM - BR 174-NORTE, KM 58, LOTE 22, VICINAL 02, KM 6,5, P.A 
NOVA AMAZONIA GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:63,8878 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 17849/2019

Fica disponibilizada à DAIANE PINTO MATOS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00080/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: KEYCID ERISTON GOMES DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:510.042.912-72
ENDEREÇO: R PROFESSORA ANTONIA CUTRIM, 1484 PINTOLANDIA- 69316-755 - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO PAIS E FILHOS - LOTE 08, COLONIA PASSARÃO, GLEBA MURUPU 
ZONA RURAL
- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:10,00 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003266/2025

Fica disponibilizada à KEYCID ERISTON GOMES DA SILVA, a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00009/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA NOME FANTASIA: 
AUTO POSTO SOL NASCENTE CPF/CNPJ Nº: 50.814.072/0001-40
ENDEREÇO:AV GAL.ATAÍDE TEIVE, 11372 LAURA MOREIRA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AV. JOÃO ALENCAR, 3997 CAUAMÉ - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 014552/2024

A empresa AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA , está autorizada a iniciar os serviços 
de “IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS”, conforme so-
licitação
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00074/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: OSVALDIR ROTILLI
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:303.642.130-00
ENDEREÇO:RUA DA BACABEIRA, 973 CAÇARI- 69307-725 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA SANTA VITÓRIA - VICINAL DO LIMÃO, GLEBA CAUAME, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:753,7818 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003034/2025

Fica disponibilizada à OSVALDIR ROTILLI, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exi-
gências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Alexandre Pereira dos Santos                                     Robson Rodrigues Lopes
  Secretário de Meio Ambiente - SEMMA                   Superintendente de Proteção Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00078/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a  Resolução do CONAMA nº 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ZIMMER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:14.416.154/0001-73
ENDEREÇO:AV. RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, 1939 B SENADOR HÉLIO CAMPOS - 
BOA VISTA
-RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:AV. RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, 1939 B SENADOR HÉLIO CAMPOS 
- BOA VISTA
-RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº  003102/2025

Fica disponibilizada à ZIMMER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00082/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICACOES S.A
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:27.902.165/0001-05
ENDEREÇO: AV NOVE DE JULHO, 5229 JARDIM PAULISTA- 01407-200 - SAO PAULO - SP

ATIVIDADE: Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especi cados 
anteriormente, sem operador
LOCALIZAÇÃO:R MESTRE ALBANO, QD 60, Desmembramento Parque Residencial Pôr do SolNº 540, 
CAMBARÁ - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002572/2025

Fica disponibilizada à HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICACOES S.A, 
a área acima informada para o uso do solo da atividade de “ESTAÇÃO RÁDIO-BASE DENOMINADA 
RRBVS012_5G-BVSTH7 - A”, conforme solicitação
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 12 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00083/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANDRESSA LEOPOLDINA ARAUJO PAIXÃO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:741.268.222-91
ENDEREÇO: sitio ouro branco, lote 212 ZONA RURAL- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO OURO BRANCO - LOTE 212, BR 174-NORTE, KM 58, VICINAL 08, P.A 
NOVA AMAZONIA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:52,7215 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 007267/2024

Fica disponibilizada à ANDRESSA LEOPOLDINA ARAUJO PAIXÃO, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00089/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CLEONICE CARMEM PEREIRA RODRIGUES
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:446.374.462-87
ENDEREÇO: BR 174, KM 35, VICINAL 7, POLO IV , S/N ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:BR 174, KM 35, VICINAL 03, POLO IV , LOTE 226, GLEBA CAUAMÉ ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:21,5819 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 017890/2020

Fica disponibilizada à CLEONICE CARMEM PEREIRA RODRIGUES, a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00096/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DEPARTAMENTO DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 5 DIST. REG/
RR-MJ
NOME FANTASIA:CONTRIBUINTE SUBSTITUTO
CPF/CNPJ Nº:00.394.494/0137-00
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 764 SÃO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:BR 174 - NORTE, KM 580, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 035056/2024

Fica disponibilizada à DEPARTAMENTO DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 5 DIST.
REG/RR-MJ, a área acima informada para o uso do solo da atividade de “IMPLANTAÇÃO DA 
UNIDADE OPERACIONAL POLICIAL (UOP) DA PRF”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00086/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IVANETE BATISTA DE LIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:383.156.882-00
ENDEREÇO: SÍTIO 3G - BR 174, COMUNIDADE DO GELO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO 3G - BR 174, COMUNIDADE DO GELO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:23,5371 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004419/2025

Fica disponibilizada à IVANETE BATISTA DE LIMA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00092/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LUCIANA PAES SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:993.572.912-53
ENDEREÇO: RANCHO EXCALIBU - RR 319, ESTRADA DO PASSARÃO, , LOTE 10, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:RANCHO EXCALIBU - RR 319, ESTRADA DO PASSARÃO, , LOTE 10, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:4,3976 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº  004607/2025.

Fica disponibilizada à LUCIANA PAES SILVA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00099/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empre-
endimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ONILDO LIRA DOS SANTOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:164.100.092-91
ENDEREÇO:AV CAPITAO JULIO BEZERRA, 1818 APARECIDA - 69305-580 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO KA & TO, VICINAL SERRA DA MOÇA, LOTE 20, GLEBA MURUPÚ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:35,4724 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 14196/2019

Fica disponibilizada à ONILDO LIRA DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00084/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANA KARLA DO NASCIMENTO FEITOSA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:024.517.732-94
ENDEREÇO: RIO GRANDE DO NORTE , 244 DOS ESTADOS- 69301-150 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO YESHUA - BR 174-NORTE, KM 8,0, RODOVIA RR 321, VICINAL BOM 
INTENTO, KM21, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:22,9426 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008913/2024

Fica disponibilizada à ANA KARLA DO NASCIMENTO FEITOSA, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “AGRICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00085/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: Valeria Catarina Moises
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:024.801.712-80
ENDEREÇO: BR 174 Lote 459 - Murupu, 459 Zona Rural - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO IVO - BR 174 , P.A. NOVA AMAZÔNIA, LOTE 459, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:13,1276 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004468/2025

Fica disponibilizada à Valeria Catarina Moises, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00090/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LAUDIVAN DAVID MARTINS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:301.614.012-87
ENDEREÇO: SÍTIO MONTE SIÃO - BR 174, VICINAL BEM TE VI, GLEBA MURUPU, ZONA RU-
RAL – BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO MONTE SIÃO - BR 174, VICINAL BEM TE VI, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL - BOA VISTA – RR.
ÁREA LICENCIADA: 7,0165 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009254/2024.

Fica disponibilizada à LAUDIVAN DAVID MARTINS, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00091/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANA CELIA PEREIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:523.041.752-87
ENDEREÇO: SÍTIO OASIS - BR 174, VICINAL P.P TRONCO (NOVO PASSARÃO), LOTE 41, 
GLEBA MURUPU ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO OASIS - BR 174, VICINAL P.P TRONCO (NOVO PASSARÃO), LOTE 41, 
GLEBA MURUPU ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0178 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003552/2024.

Fica disponibilizada à ANA CELIA PEREIRA , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00097/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AFONSO ROMODA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:670.208.522-20
ENDEREÇO:BR-174 SITIO SANTA CLARA SANTA FÉ
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO SANTA CLARA, GLEBA CAUAMÉ, SANTA FÉ- ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:12.4836 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 429723/2018

Fica disponibilizada à AFONSO ROMODA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00098/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: OTAVIO CORREIA FILHO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:027.922.902-00
ENDEREÇO:SÍLVIO LEITE, 1200 CAIMBE- 69312-181 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Criação de peixes em água doce
LOCALIZAÇÃO:LOTE 251, P.A NOVA AMAZONIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004874/2025

Fica disponibilizada à OTAVIO CORREIA FILHO, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “ESCAVAÇÃO DE TANQUE (AÇUDE)”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00087/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DOGLAS ANDREI LORENZET
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:007.708.580-90
ENDEREÇO: RUA MARIA EVANGELINA, 37 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:AGRO LORENZET - P.A. NOVA AMAZÔNIA I, VICINAL 4, LOTE 97, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:51,8779 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004216/2025.

Fica disponibilizada à DOGLAS ANDREI LORENZET, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00088/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EDUARDO CARRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:651.704.230-04
ENDEREÇO: SITIO PARAÍSO , 000 AREA RURAL- 69308-370 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SITIO DO LAGO - MONTE CRISTO, S/Nº, GLEBA CAUAMÉ ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:6,8404 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004531/2025

Fica disponibilizada à EDUARDO CARRA, a área acima informada para o uso do solo da ativi-
dade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00093/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARCIA DA SILVA BARROSO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:815.471.532-53
ENDEREÇO:BR 174, 4160 MONTE DAS OLIVEIRAS BOA VISTA RR - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO HADASSA - LOTE 79, RAMAL PP-05, SERRA DA MOÇA, POLO 
PRO. PASSARÃO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0175 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001204/2025

Fica disponibilizada à MARCIA DA SILVA BARROSO, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00095/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO EDVAN FERREIRA BARROS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:511.772.182-91
ENDEREÇO:RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, 1703 SANTA LUZIA- 69317-178 - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA LUZIA - VICINAL BOM INTENTO (BVA-349), GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:13,4404 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 027062/2023

Fica disponibilizada à FRANCISCO EDVAN FERREIRA BARROS, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00008/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o,§4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: THATIANA NASCIMENTO ALMEIDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:522.225.352-04
ENDEREÇO: SANTA CECÍLIA, 71 CINTURÃO VERDE - 69312-565 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA SANTA CECÍLIA71 CENTENÁRIO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A Senhora “THATIANA NASCIMENTO ALMEIDA” está autorizada a realizar o evento denominado 
“CARNAVAL BLOCO DA MAIZENA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM AO VIVO E MECÂNICO AUTO-
MOTIVO” no dia 22 DE FEVEREIRO DE 2025, COM INÍCIO AS 18:00h E TERMINIO AS 03:00h 
DO DIA SEGUINTE, localizada na RUA SANTA CECILIA, Nº. 71,
BAIRRO CENTENÁRIO, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00009/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EGBE YEWALE BEMY 
NOME FANTASIA:EGBE YEWALE BEMY 
CPF/CNPJ Nº:50.193.526/0001-03
ENDEREÇO: RUA RIO GUAIBA, 828 BELA VISTA- 69316-118 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA RIO GUAIBA, 828 BELA VISTA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A Empresa “EGBE YEWALE BEMY” está autorizada a realizar o evento denominado “2º GRITO 
DE CARNAVAL DO BLOCO AFOXÉ FILHAS E FILHOS DE IEMANJÁ - COM UTIZAÇÃO DE 
SOM MECÂNICO E AO VIVO” no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2025, COM INICIO AS 17:00h E 
TERMINIO AS 02:00h DO DIA SEGUINTE, localizada na RUA RIO
GUAÍBA, Nº. 828, BAIRRO JARDIM BELA VISTA, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00010/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CEFISA GUERREIRO GOMES
NOME FANTASIA:FLUTUAIBV
CPF/CNPJ Nº:25.136.613/0001-81
ENDEREÇO: AV GETÚLIO VARGAS, 1471 CAIS MARGEM RIO BRANCO CAÇARI - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AV GETÚLIO VARGAS, Nº 471, CAIS MARGEM RIO BRANCO, BAIRRO CA-
ÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A Empresa “CEFISA GUERREIRO GOMES” está autorizada a realizar o evento denominado 
“BLOCO DO FLUTUA”, no dia 15 DE FEVEREIRO DE 2025, COM INICIO AS 23:00h E TERMI-
NIO AS 05:00h DO DIA SEGUINTE, COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO, AUTOMOTIVO E 
AO VIVO (BANDA), localizada na PRAIA EM FRENTE AO FLUTUA, ACESSO PELA AV GETÚLIO 
VARGAS, Nº 1471, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR,
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização

BOA VISTA - RR, 14 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00012/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata aResolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
NOME FANTASIA:COEMA
CPF/CNPJ Nº:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO:RUA PACARAIMA, 304 EDIFICIO SUMARE SÃO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA MAJOR CORREIA, 792 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 000842/2025

A empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabi-
lidade ambiental referente a “CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRE-
TARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RORAIMA NO MUNICIPIO DE BOA VISTA/
RR - 1ª
ETAPA”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00014/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 
025/2024 obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
NOME FANTASIA:COEMA
CPF/CNPJ Nº:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO:RUA PACARAIMA, 304 EDIFICIO SUMARE SÃO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA SÃO SILVESTRE, S/N DOUTOR AYRTON ROCHA - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está autorizada a realizar o “CORTE DE 19 
(DEZENOVE) ÁRVORES”, localizada na RUA SÃO SILVESTRE, S/N, BAIRRO DOUTOR
AYRTON ROCHA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00012/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HERINQUE VASCONCELOS HOLANDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:853.500.363-00
ENDEREÇO: RUA ZACARIAS MENDES RIBEIRO, 877 PARAVIANA- 69307-280 - BOA VISTA - 
RR

ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA DA BACABEIRA (terreno ao lado do supermercado center box), S/Nº, PA-
RAVIANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

O Senhor “HENRIQUE VASCONCELOS HOLANDA” está autorizado a realizar o evento denomi-
nado “CARNAVAL TURMA DA RESENHA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO, 
NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, COM INICIO AS 16h00 E TÉRMINO PREVISTO
AS 00h00”, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00013/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, utilizandose da competência de que trata o§4o, do artigo 10, da Lei 
025/2024 obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
NOME FANTASIA:COEMA
CPF/CNPJ Nº:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO:RUA PACARAIMA, 304 EDIFICIO SUMARE SÃO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA JULIETA PEREIRA DE MELO, S/N MURILO TEIXEIRA - BOA VIS-
TA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está autorizada a realizar o “CORTE DE 
32 (TRINTA E DOIS) ÁRVORES”, localizada na RUA JULIETA PEREIRA DE MELO, S/N,
BAIRRO MURILO TEIXEIRA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00013/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SALLUZ TRR LTDA 
NOME FANTASIA:SALLUZ COMBUSTIVEIS 
CPF/CNPJ Nº:57.220.184/0001-12
ENDEREÇO:RUA AMAZONAS BRASIL, 400 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) 
- BOA VISTA
- RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 
(TRR)
LOCALIZAÇÃO:RUA AMAZONAS BRASIL, 400 DISTR. IND. GOV. AQUILINO MOTA DU-
ARTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002380/2025

A empresa SALLUZ TRR LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a “COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS REALIZADO POR
TRANSPORTADOR RETALHISTA (T.R.R.)”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme soli-
citação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00015/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 
025/2024 obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ESTADO DE RORAIMA
NOME FANTASIA:G E R
CPF/CNPJ Nº:84.012.012/0001-26
ENDEREÇO:PC CENTRO CIVICO, S/N CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Supressão de árvores.
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, S/N 2º DP - POLICIA CIVIL, BU-
RITIS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

A “POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA” está autorizada a realizar o “CORTE DE 
02 (DUAS) ÁRVORES”, localizada na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, S/N, 2º DP 
- POLICIA CIVIL, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso des-
ta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00011/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:34.792.077/0001-63
ENDEREÇO:AV CAP. ENE GARCEZ, 2413,  AEROPORTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV CAP. ENE GARCEZ, 2413, AEROPORTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 028629/2024.

A empresa UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA , está autorizada a iniciar os estudo 
de viabilidade ambiental referente a “CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
NO CAMPUS PARICARANA DA UFRR”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme soli-
citação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

                      Alexandre Pereira dos Santos   Ícaro César Farias da Costa
             Secretário Municipal de Meio Ambiente Secretário Adjunto Municipal de 
                                    SEMMA                            Meio Ambiente - SEMMA


